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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N? 8.03S, DE 198 r 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N? 290/86 

, .... 

• 

-
Cria o Fundo de Prevençao, Recuperaçao e de Combate as 

d · - b os bens apreendidos e adou~ drogas de abuso, lspoe so re -

ridos com produtos de tráfico ilícito de drogas ou atlvl -

dades correlatas, e dá outras providências . 

Ã DF ECC)] í)]\'- í.-(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇ O I JUSTIÇf" ~ .. _o.L., 

DÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS) . 

I 
G E R 20.01 000? 6 - (JULJ8~) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Fica instituído, no âmbito do Ministério 
da Justiça, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Dro 
gas de Abuso - FUNCAB, a ser gerido pelo Conselho Federal de En­
tprpecentes - CONFEN. 

Art. 29 Constituirão recursos do FUNCAB: 

I dotações específicas estabelecidas no orçamento 
da União; 

11 doações de organismos ou entidades nacionais,in 
ternacionais ou estrangeiras bem assim de pessoas físicas ou j~rI 
dicas nacionais ou estrangeiras; 

111 recursos provenientes d2 alienação dos bens de 
que trata o artigo 49 desta Lei; 

IV recursos provenientes de emolumentos e multas, 
arrecadados . no controle e fiscalização de drogas e medic ament o s 
controlados, bem assim de produtos químicos utilizados no fabrico 
e transformação de drogas de abuso. 

parágrafo único. Os saldos verificaaos no final de 
cada exercício serão automaticamente transferidos para o exercí ­
cio seguinte, a crédito do FUNCAB. 

Art. 39 As doações em favor do FUNCAB, efetuadas 
por pessoas físicas ou jurídicas declarantes do Imposto de Renda 
nos termos da legislação em vigor, serão dedutíveis da respecti­
va base de cálculo de incidência do referido imposto, desde que 
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devidame nte comprov a do o re c eb ime nto pe lo CONFEN. 

Art. 49 Todo e qualquer bem de v a l o r econõmi cc , a -

preendido em decorrência do tráfico d e d rogas de a bus o ou uti l l Zá 
do de qualquer forma em atividades ilícitas de produção o u comer= 
cialização de drogas abusivas, ou ainda, que haja sido a dq ui ridc 
com recursos provenientes do re fe rido tráfico, e pe rdido em favor - , 
da Uniao, constituira recurso do FUNCAB, r e ssalvados os direi -
tos do lesado ou de terceiros d e boa-fé e após d e cisão judic i al 
ou administrativa tomada em caráter definitivo. 

§ 19 As mercadorias a que se r e fere o arti go 30 do 
Decreto-lei n9 1 455, de 07 de abril d e 1976, que e ste jam relac ic 
,nadas com o tráfico de dro gas de abuso, sofrerão, após s ua r e gc= 
lar apre ensão, as cominações previstas no r e ferido Decre t o - lei , e 
as mercadorias ou o produto de sua alie nação reverterão em favo r 

-do FUNCAB. 

Art. 59 -Os recursos do FUNCAB serao ~estinados : 

I aos programas de formação profissiona l sobre edc 
oação, prevenção, tratamento, recuperação, repressão, c o n t ro le e 
fiscalização do uso ou tráfico de drogas de abuso; 

11 aos progr a mas de e ducação preventiva s obr e o uso 
de drogas de abuso; 

111 aos programas d e esclare cimento ao público ; 

IV às organizações que d e senvolvam atividade s espe -
cíficas de tratamento e recuperação de usuários; 

V ao reaparelhamento e custeio das ativida des de 
fiscalização, controle e repressão ao uso e tráfico ilícitos de 
drogas e produtos controlados; 

VI ao pag amento das cotas de participação a que o 
Brasil esteja obrigado como membro de Organismos Intern acionaG ou 
Regionais que se dediquem às questões de drogas de abuso; 

VII à participação de Representantes ~ Delegado s é m 
eventos realizados no Brasil ou no exterior que ve rsem s o bre dro ­
gas e nos quais o Brasil tenha de se fazer r e pre s e ntantar; 

VIII aos custos de sua própria gestão. 

Art. 69 O FUNCAB será estruturado de acordo com as 
Normas de Contabilidade Pública e Auditoria estabelecidas pe l o C~ 



. . 

• 

verno, devendo ter sua programaç~o aprovada na forma prevista ne ­
lo Decreto- lei n9 1 754, de 31 de dezembro de 1979. 

Art. 79 O Poder Executivo baixará os atos necessá -
rlOS à regulamentaç~o desta Lei. 

Art . 89 Esta Lei entra em vlgor na data de sua pu -
blicaç~o. 

Art . 99 Revogam- se as disposições em contrário, es -
cialmente o § 29 do artigo 34 da Lei n 9 6 368, de 21 de outubro 
de 1976. 

Brasilia, de de 1985 . 
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LSGISLAÇAO CITADA 

LEI N, ' C, 3C8 P? ~l m: O'JTUl<~fJ 
DI: 187e 

DisJlôe sobrc 7'icr.ir:cs ele pTCt'cnção e 
TClJTrS5~() (lú ; U:l1CO i ::cilO c il SO i n - ! 
a c·t.'lc.O de .... · :1t)Sl (.'1~ C ICS LlIlnrjlCCC7; ! CS ! 

a li que c C!CT?'. : r...: :,r. CC r Cll:i.: nC i:1/ 
t lslca ou ;; S :q:~ : éa, C de. OZ.:tras 7'TO­
t.:idc71clas, 

-- - ------ - - -- ---- - -- -. - --

Art. 34. 03 v eícCljú5. e:r. ::JdC~<;v:'S, 
aCfün3vc:; c G::?:.:~uc: c.1..:: r05 :!! '! . .35 
c12 lr;,nspori..~ . a,::...5:::'! ['o~~ ( c:. ffi?qlli ­
n iSffiQS, Ut e!1S1:!('S l~S: ;·l1:r.C!1~C.s e 0t­
jetos àe qua:é,c:e;' n.:;.turez.:. uLi::~:, ­
cios para a P:-;t~~C~ cos C !" l:-:;e~ C=fl - I 
n 'o'()s n·-t":l 1· .... -o· 2 - . , '1 [ C-7' '3 "'1' , ",C~ c, '::" "."' . ,,~ _ _~:L~. 
apr~ns.ao . ~Créi0 Er.t!"C'7U::3 a C lLSl.,).J. :~ 
d a 2. u tcriàade co;;~pe : e nw, 

..... _--- - -- - -._-- -- - --
- - - .. -

I 
~ 2° T rans!laàa em ju ' ;;:J.do ~ t;:,en - I 

ç ~ ~J~p dt:<.:la/c. ~ p:-:-\"i;.i. ~..:-_ QU:llCjuc:­
do:> t-~:1S r~l C~·;~lO... C;"'..-.. s..!.raú el'2s a I 
pro;::>riccta dc à o !::.sta<;o. I 

... - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - --

, 

• 

I 
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L81 J'\~ 7.209, DE l! DE JULHO DE 1984 

AltC'rll rli ' i'<I,,:i, 'os do f)"CrI'to lei n," 
2.848. d" 7 d,' dez('mhro de' ] :110 - ('ódi,;.J 
Penal. e dá ()lllrLJ~ plo\ ' Jdi'1JCj3.~ . 

- - - - - - - - -- - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -

F: f E !TOS 
GEl\'ERICOS E 
r;SPl::CI FICOS 

CAPITULO VI 

Dos EfeiLOs da Conâ('naçHo 

Arl. 91 . São cfeitos da condenação: 

! - tornar Cf'rl<: a obrigaç50 de indenil.ar o 
duno causado pclo crime; 

11 - a perda em favor 0:1 Uni3o . ress:1I\'::l'.1 
do o ciireito do lesado ou de terceiro de boa f0: li' 

n) dos instrumpr:tos do crime. desde que con. , 
sistalll (;m coisC!s -cujo f3 brico, alienação. uso, I 
Porle ou detençáo conslitua faLO ilícito; , 

1;) do produto do crime o,u de qu~dquer beml 
ou valfJr que constitua proveito auferido pelo , 
agente com 2. pr2.tica do fno criminoso, I 

- - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - -- . -- - - - - - - - - - - - - - - . 
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DEI HI::TO·LEJ 1'1." 1.455 - DE 7 DE ABRlL DE 1976 

DISPõE SOBRE BAGAGEM DE PASSAGEIRO PROCEDEl'TE DO 
EXTERIOR. DISCIPLINA O REGIME DE ENTREPOSTO ADUANEIRO. 

ESTABELECE NORMAS SOBRE MERCADORIAS ESTRASGEIRAS 
APREENDIDAS E DÁ OUTR'AS PROVIDl':NCIAS ~ 

Ag. JO - A':. mtrC4idOnéi~b)eto da JXTld de:: perdlmentu apllc&da em da.' I!I.:t.lJ 
fmal admimstrativa poderão !l>er aíJenadas ãmda qut o Iltí~IO esteja ptndcnlt d( 
apreciação Judicial. convenendo--!l.e O produto da. \fcnd. em Obngélçõcs Re8.lustâven. 
do T t:wuro ~ .a.clOna) H' auais f Icarl't.o cauL:lonadas B te 8 decn.ào de! InIlJ"'3 do lIti,llIO 

§ 1. D 
- Tratando-se àt rncrcaàonas de fotej) dCltn Oraçàt, ou or' !.Crnovt:'mc!l.. 11 

ailenação. n. forma dess.e ÁrlJ80, poderá efcluar - ~c anl~ d.b ot:c~ào fmal .i:ldnllnt3. 
Iratlva . 

~ 2 ." - l'ia!l. hlpÓlt:~S preYISlas neste anlgo. em fu.t de dCCl~(, c'\cftnltl\o 
adminisl:all\'a ou judicial. O produto da vendê> das Obn~açõc':. Re.aJustãvcl~ dr 
T e"ouro ~acional constituirá re~ita da Uni~o ou ~crá entregue ã pane in1eres!kldé 
coniormr fi L'a~ . 

• 

" 
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Declnto-leJ n ,g 1.7S4 .oe 31 00 dezembro do 1979 

Altera a compos lçã o do fundo Naci­
o.na1 de úesenvolvimento, ~ oa ou' 
tras Drovidênc,a~. 

o Presidente da República, usan-

do da atribulção que lhe confere o artigo 55, item 

tituição, 

lI, da Cons 

DECRETA , 

Art. 19 - Flc o acrescido ao arllgo 29 

n9 6.093, de 29 Of agosto de 197~, o seg u lnte i tem: 

........ . .. . ....... . -. . . . .... .. ... . . 

da Le i 

... . ......... . .... .... . . . . .. .... . . . .. . . ...... . . 

y - Os demais recursos do Tesouro N3cional . vi~ 

culados a or9ao. funao ou despes a, -

Art. 29 - Do produto da arrecadação a que se re 

fe r em os itens lII e V do artigo 29 da lei n9 6.093, de 29 de a 

gos t o de 1974, serao transferidOS. conta do Fundo Nacion a l de 

Desenvolvimento. a pa r ti r de ~9~1, os seguintes percentuais: 

- em 1981 - 50~ (cinqOenta por c~nto); 

l I - a pa r ti r oe 1982 - 100! (cem por cento). 

. 
Art. 39 - A pllrtlr d" eJPr(lC10 flnfJflet'1ro Ot-

1981, inclusive. as des~es8s b srrf' m reb117l!Ol!!:I rf")o~ lJroâc <la \ 

Administração Federal Diretlr.. rOTll P t'Irl'(aç~C' Clf rerursoS prnVf" 

n1pnte s df O~fraç~PS dr (r~d1tL, 1 n tprna ~ nu p,trrne ~. dpVpral 

pst"r autnr1J'adas n~ Ipi Or\am('nt~ri~ ou rrr crf:chtns iq11(l (\ f,i"1 .... . 

t' b ~Ul rxpcúc,ão f1ft [ondlC10naoa iH' rfrtlvo rf'« (, l~lmpnt( O. 

J.Jroduto oe~t~~ ú).!t'r~çôt:~ 3D bõtltu 00 bra!:.ll ~ f... •• ;. ((' ntc Cl I' 

ra o txtr(1(Hi. 

Art. 49 - Ú!:. orçllõipnto!!:. di' todo!:. o!:. funDO' O f 

qualquer natureza strão aprovados ante!!:. ce 101[1300 o pxert\tl( 

fi JlanCr1 ro '21 que se refer1 ren:.. 

§ 19 - lompete 00 Mln lstr o-lheff da ~e(rr-t.2:riD 

df Planejamento da ~residênCla d~ Rrpúbl1cà. após anállse t pt­

rt'cer conc)uS1VO de ~~cre~rll: df. úrçt'r.)(>nto e r,ni!"ç~!. o" ~t'(retana dp f'li' 

nejarrento dCl Yre~loénclà da ~tUÚ~ .. d1CG, a:Jro\lar o!:' orça"'(.'ntc~ 00:; funco ~ 

aoministrados pelos úr9~o !:. d~ Admlnlstraçãú feoeral D,reta, 11 '­

clusivr Qr9ãos Autõnomo~ . ----
§ 29 - PaT~ f1n !:. oe l:cúmpannamento e a\lal1aç~{ 

governamental, o.s orçamentos do' fundos que, na forma db 11:"9
'

: 

lação v1gentf, ~ão pecessitem c~ a p r ov a ~ão Cd autorldaG~ re fr r 

da no p3r;grafo anterior, srr~~ rl ' r19atorlamentr enClmlnnaC0~ 

oe PlaneJar' f" ~e[retaria d~ úrçamento f rlnan~~s da StCr~tarla 

t o da Fresidêncio da kepública, otê 10 dl0S após avrov(" -

çao pela autoridade competente, f submetloos, na t~~cuçac, 

que cou"er, ao dlSposto no U09r6to nQ 83.49~, oe 2~ de mall 

1979 •. 

n, 
OI 

Art. SQ - r vedad o empenhar, transfer1r Ou ,. 

var a cr~dito de qualquer fundo, recursos orçamentário!:. qUf r a 

l he f o rem e!:.pf:'ciflCamenle destlnaoo !:. em lei orçamentãr1a. Ul. l O' 

crédito~ ad,clonais. 

Art. bQ - Não se aplica o disposto ~estt [" (I' 

to -l ei as receita~ que, nos termo~ da legi slação em \I'90r. O" -

Vlm ser transferidas aos [!:.taoo!:.. Dlstrlto Federal, 

e lf.'rritõrios. bem [orno as de que tratar!' os art1gos 7~ (80 Ol 

Decreto - lei 09 1.437, de 17 d. dezembro de 197~, . e os re cntro 

destinadas aos Pro9ram~s lspeci31~ crlado~ pel~s Decretos-lrl' 

n<{s. 1.10b , de Hi de junho de 1970, e 1.179, de ó de julnc o. 

1971. 

Art. 79 - A partir do exerC1C10 f,narle(lrc . 

1983, inclusive , fica ex t into o fundo Naclon~l de r ' PLf'rl V olYl ~ pr 

lo ( f NO) , e os r ecurso!lo Que o inte gram contir' Ulr~o ("omponoc c 

l ei orçamentiria como recursos ord1n~rios do lesouro Naclono ~. 

~em qualquer vinculação a õrgão. fu~do ou de~Ptsa . 
• 

Ar t. 89 - As fun dações instltuídas pe le 

Público Federal manterão seus recursos, de qualquer r,aturCIG. 

bri galoriamonte no Banco do Brasi 1 S. A., r,essalva do s os 

~reyisto~ na legislação em v190r. 

Art. 9Q - Este Oecreto-le1 pntrarã t'm v1gor n( 

date de SUê publicação. revogadas as dlSposlções e~ con trãr1 t 

Brosi l io, 31 d. deze mbro de 1979; 

d o I ndependenci a e 919 d. Repübl'co. 

JOAO FlGlJUHl:110 
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MENSAGEM N9 290 

\Jr '..,Aj, J.. ~~,{. . .{ 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

• 

, 
(tL 

( 
L. 

~ ,--

c, 
C 

, , 
'</< ' , , 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

'te.nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 
, J 

lê'ncias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que "cria o Fundo 

de Prevenção, Recuperação e de Combate .às drogas de abuso, dis 

põe sobre os bens apreendidos e adquiridos com produto de tráfi 

co ilicito de drogas ou atividades correlatas, e dá outras provi 

dências". 

Brasilia, em 27 de junho de 1 985. 
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EM/GM/SA/ 002~O 
B R A S 1 L I A, 

Em (3 de IJ\. ~ de 19 86 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

, Tenho a honra de submeter à elevada consideração 
, J 

d'e Vos s a E x c e 1 ê n c i a o a n e x o P r o j-e t o d e L e i que di s põe sob r e a 

criação do Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Oro 

gas de Abuso - FUNCAB, que ficarã vinculado ao Conselho Federal 

d~ Entorpecentes - CONFEN, unidade componente da estrutura bãsi 
ca do Ministerio da Justiça. 

o referido Projeto de Lei tem em vista prover o 
Conselho Federal de Entorpecentes dos recursos financeiros ne 

cessãrios ao desenvolvimento de uma politica mais eficaz no com 

bate a0 uso de t6xicos de abuso, não s6 no campo repressivo,mas 
principalmente no campo preventivo, conforme se depreende do 
artigo quinto do projeto em causa. 

A pena referida no seu artigo 49, e a de que tra 
ta o artigo 91, inciso 11 da Lei n9 7.209, de 11 de Julho de 

1984 - CÓDIGO PENAL - PARTE GERAL, bem como o artigo 29 e seu 

parãgrafo 19 do Decreto - Lei n9 1.455, de 07 de abril de 1976. 

Por outro lado, a revogação do Parãgrafo 29 do 
Artigo 34 da lei n9 6.368 de 21 de Outubro de 1976, farã com 

que os bens apreendidos, aos quais forem aplicada a p~na de pe! 



• dimento passem imediatamente ã guarda do CONFEN e sejam incorpQ 

rados ao seu patrimônio após decisão administrativa ou judicial 

proferida em carãter definitivo. 

Estou certo Senhor Presidente, que a presente 

proposta, que ora submeto ã superlor decisão de Vossa Excelên 

cia, contribuirã para que o Conselho Federal de Entorpecentes, 

dispondo de maiores recursos financeiros, possa d~senvolver uma 

Polltica eficaz no combate ao uso de tóxicos de abuso. (_ 

Aproveito a oportuni renovar a Vossa Ex 

celência os protestos do meu mal profundo resp ito. 
\ 
\ 

><~ I 
___ ---.JJ: o <.. ;l .. o '- ___ _ "-, 

'PAULO BROSSARD DE SO 
", • J 

Min·istro dà"" J lça 

/ 
I 
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Aviso n9 403-SUPAR. 

Em 27 de 

Excelentissimo Senhor Primeiro Se cretário: 

""n~~Gr 
, .. n) U u LJ 

• 

junho de 1 986. 

, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da República, acom 

,panhada deExposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da . 
. ' Justiça, relativa a projeto de l~i que "cria o Fundo de Preven 

ção, Recuperação e de Combate às drogas de abuso, dispõe sobre 

os bens apreendidos e adquiridos com produto de tráfico ilic i 

to de drogas ou atividades correlatas, e dá outras providên-
• 

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF. 

I 

" 
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Excelência, 

INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1986. 

Anex e -:::;e ú U r 
r rojeto co Lc ~ 

Em, ... 3. .. L .. / 
1 11 
Pc "'i-d",, - co. 

t :·:, 1' e ce nte 0 0 

11. J,J)35" I_.JJ) . 
)0 .... )j_g~ 

Presidente_d;::.>o:-...--ma r a dos Deputadoil 

Tenho a honra de cumprimentar V. Exa. e l evar ao 

conhecimento dessa Casa, o apoio unânime do Instituto dos Advoga -

dos Brasileiros ao Projeto de Lei n9 8.035 / 86 que cria o Fundo de 

Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso (FUNCAB), em 

razão de seu elevado alcance social. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V . Exa. 

protestos de elevada estima e consideração. 

/-/ 
,,'L---______ -"L-J. Á eA /-r~,~ t--L-e-f ' 

/ LOYSIO TAVARES PICANÇO 

Presidente 

z=-~ b-~~ ~ ç~ ~I V · //, cPC. 

~~ 
, 

~. i06t't.~ 

..J-R c- - de, '~ " 

Exmo. Sr. 

Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
-- - . BraSl.Lla DF 

l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
... 

~ · PROJETO DE LEI NQ 8 0 0 35-A, DE 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às 
drogas de abusD; dispõe sobre os bens apreendidos e ad­
quiridos com produtos de tráfico ilícito de drogas ou 
atividades correlatas, e dá outras providências; tendo 
pareceres: dos Relatores designados pela Mesa, em subs­
tituição às Comissões: de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; 
Economia, Indústria e Comércio e de Finanças, pela apro­
vação. Pendente de pareceres à emenda de Plenário, das 
Comissões de Constituição e Justiça, Economia, Indústria 
e Com~rcio e de Finanças. . 
(PROJETO DE LEI NQ 8035, DE 1986, EMENDADO EM PLENÂRIO J 

_~ 2~~,~oo~ .~_'~~/~~~REM OS PARECERES) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 8.035, de 1986 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 290/86 

Cria o Fundo de Prevenção, Recupe­
ração e de Combate às drogas de abuso, 
dispõe sobre os bens apreendidos e ad­
quiridos com produtos de tráfico ilí­
cito de drogas ou atividades correlatas, 
e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e .Jus­
tiça, de Economia, Indústria e Comér­
cio e de Finanças.) 

O 18ongresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica instituído, no âmbito do 

Ministério da Justiça, o Fundo de Preven­
ção, Recuperação e de Combate às d:togas 
de abuso - FUNCAB, a ser gerido pelo 
Conselho Federal de Entorpecentes 
CONFEN. 

Art. 2.° Constituirão recursos do FUN­
CAB: 

I - dotações específicas estabelecidas no 
orçamento da União; 

U - dúações de organismos ou entida­
des nacionais, internacionais ou estrangei­
ras bem assim de pessoas físicas ou jurídi­

A cas nacionais ou estrangeiras; 
,., UI - recursos provenientes de alienação 

dos bens de que trata o art. 4.° desta Lei; 
IV - recursos provenientes de emolu­

mentos e multas, arrecadados no controle 
e fiscalização de drogas e medicamentos 
controlados, bem assim de produtos quími­
cos utilizados no fabrico e transformação 
de drogas de abuso. 

Parágrafo único. Os saldos verificados 
no final de cada exercício serão automati-

camente transferidos para o exercício se­
guinte, a crédito do FUNCAB. 

Art. 3.° As doações em favor do FUN­
CAB, efetuadas por pessoas físicas ou jurí­
dicas declarantes do Imposto de Renda nos 
termos da legislação em vigor, serão dedu­
tíveis da respectiva base de cálculo de inci­
dência do referido imposto, desde que 
devidamente comprovado o recebimento 
pelo CONFEN. 

Art. 4.° Todo e qualquer bem de valor 
econômico, apreendido em decorrência do 
tráfico de drogas de abuso ou utilizado de 
qualquer forma em atividades ilícitas de 
produção ou comercialização de drogas abu­
sivas, ou ainda, que haja sido adquiridO 
com recursos provenientes do referido trá­
fico, e perdidO em favor da União, consti­
tuirá recurso do FUNCAB, ressalvados os 
direitos do lesado ou de terceiros de boa fé 
e após decisão judicial ou administrativa 
tomada em caráter definitivo. 

§ 1.0 As mercadorias a que se refere o 
art. 30 do Decreto-lei nO 1.455, de 7 de 
abril de 1976, que estejam relacionadas com 
o tráfico de drogas de abuso, sofrerão, após 
sua regular apreensão, as cominações pre­
vistas no referido Decreto-lei, e as merca­
dorias ou o produto de sua alienação rever­
terão em favor do FUNCAB. 

Art. 5.0 Os recursos do FUNCAB serão 
destinados: 

I - aos :programas de formação profis­
sional sobre educação, prevenção, trata­
mento, recuperação, repressão, controle e 



-2 

fiscalização do uso ou tráfico de drogas de 
abuso; 
li - aos programas de educação preven­

tiva sobre o uso de drogas de abuso ; 
III - aos programas de esclarecimento 

ao público; 
IV - às organizações que desenvolvam 

atividades de fiscalização, controle e repres­
cuperação de usuários; 

V ---< ao reaparelhamento e custeio das 
atividade sde fiscalização, controle e repres­
são ao uso e tráfico ilícito de drogas e pro­
dutos controlados; 

VI - ao pagamento das cotas de parti­
cipação a que o Brasil esteja obrigado como 
membro de Organismos Internacionais ou 
Regionais oue se dediquem às questões de 
drogas de abuso; 

VII - à participação de Representantes 
e Delegados em eventos realizados no Brasil 
ou no exterior oue versem sobre drogas e 
nos quais o Brasil tenha de se fazer repre­
sentar; 

VIII - aos custos de sua própria gestão. 
Art. 6.° O FUNCAB será estruturado de 

acordo com as Normas de Contabilidade PÚ­
blica e Auditoria estabelecidas p~o Go­
verno. devendo ter sua programação apro­
vadl1 na f01"ma prevista pelo Decreto-lei n.o 
1.754, de 31 de dezembro de 1979. 

Art. 7 ° O Poder "Executivo baixará os 
atos necessários à regulamentação desta 
Lei. 

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9.° Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente o § 2.° do art. 34 
da Lei nO 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

Brasília, de de 1985. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.o 3 .368, 

DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre medidas de prevenção 
repressão ao tráfico ilícito e uso inde­
vido de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica, e dá outras providências. 

... .. . ... . .. . .. .. .. . .. .. . . .. . .. ... . .. ...... 
Art. 34. Os veículos, embarcações, aero­

naves e quaisquer outros meios de trans­
porte, assim como os maquinismos, utensÍ­
lios, instrumentos e objetos de qualquer na­
tureza utilizados para a prática dos crimes 
definidos nesta lei, após a sua regular apre-

---- -

Cailla: 224 
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ensão, serão entregues à custódia da auto­
ridade competente. 
· .. .. .. . .. . ... . ...... . ...... ... ... . .. .. . .. . 

§ 2.0 Transitada em julgado sentença 
que declare a perda de qualquer dos bens 
referidos, passarão eles à propriedade do 
Estado. 
· . ........ . ... .. .... . ... . .. .. ...... . ...... . 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 7.209, 
DE 11 DE JULHO DE 1984 

ltltéra dispositivos .do Decreto-lei n.O 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Có­
digo Penal, e dá outras providências. 

· .. .. . . . .. . . . .. .......... .. .... . ........ . . . 

CAPíTULO VI 

Dos Efeitos da Condenação 
Efeitos Genéricos e Específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: 
I - tornar certa a obrigação de indeniA.. 

zar o dano causado pelo crime; _ 
li - a perda em favor da União, ressal­

vado o direito do lesado ou de terceiro de 
boa fé; 

a ) dos instrumentos do crime, desde que 
consistam em coisas cujo fabrico, aliena­
ção, uso, porte ou detenção constitua fato 
ilícito ; 

b) do produto do crime ou de qualquer 
bem ou valor que constitua proveito aufe­
rido pelo agente com a prática do fato cri­
minoso. 
· ...... . .. . . .. .... . . . .. . . . ........ . . . . . ... . 

DECRETO-LEI N.o 1.455, 
DE 7 DE ABRIL DE 1976 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 
procedente do exterior, disciplina o re­
gime de entreposto aduaneiro, estabe­
lece normas sobre mercadorias estran­
geiras apreendidas e dá outras provi­
d,ências. 

· .~~~ .. '~~. " .~.~~;~~~~~~~ .~~~~~ .~~ . ~~~~e 
de perdimento aplicada em decisão final 
Sidministrativa poderão ser alienadas ainda 
que o litígio 'es.teja pendente de apreciação 
judicial, convertendo-se o produto da venda 
em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional a.s quais ficarão caucionadas até a 
decisão definitiva do litígio. 

§ 1.0 Tratando-se de mercadorias de fácil 
d:::terioração ou de semoventes, a alienação, 
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na forma desse artigo, poderá efetuar-se 
antes da decisão final administrativa. 

§ 2.° Nas hipóteses previstas neste arti­
go, em face de decisão definitiva adminis­
trativa ou jUdicial,o prod.uto da venda das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio­
nal constituirá receita da União ou será 
entregue à parte interessada conforme o 
caso. 
.. . . . . . . ... . . .. .... . ... . ................. .. 
. ......... ... .. ... . . . .. . . ... .. . ..... . . ..... 

DECRETO-LEI N.o 1.754, 
:DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a composição do Fundo Nacio­
nal de Desenvolvimento, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 55, item lI, 
da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1.0 Fica acrescido ao art. 2.° da Lei 
t~~093, de 2~ de agosto de 1974, o seguinte 

" .. .. .. .... . .. .... . . . ... .. .. ..... . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. ... . . . 

v - os demais recursos do Tesouro 
Nacional, vinculados a órgão, fundo ou 
despesa." 

Art. 2.° Do produto da arrecadação a que 
se referem os itens liI e V do art. 2.° da 
Lei n.O 6.093, de 29 de agosto de 1974, serão 
transferi.dos à conta do Fundo Nacional d.e 
Desenvolvimento, a partir de 1981, os se­
guinte percentuais.: 

I - em 1981 - 50 % (cinqüenta por cen­
to) ; 

II - a partir de 1982 - 100% (cem por 
cento). 

Art. 3.° A partir do enxercício financeiro 
de 1981, inclusive, as despesas a serem rea­
lizadas pelos órgãos da Administração Fe­
deral Direta, com a aplicação de recursos 
provenientes de operações de crédito, inter-

•

as ou externas, deverão estar autorizadas 
a Lei Orçamentária ou em créditos adi­
ion ais , e a sua execução fica condicionada 

ao efetivo recolhimento do produto destas 
operações ao banco do Brasil S.A., à conta 
do Tesouro Nacional, bem como à progra­
mwção financeira estabelecida para o exer­
cício. 

Art. 4.° Os orçamentos de todos os fun­
dos de qualquer natureza serão aprovados 
antes de iniciado o exercício financeiro a 
que se referirem. 

-40 

§ 1.0 Compete ao Ministro- e-
cretaria de Planejamento da Pres a da 
República, após análise e parecer concluai.­
YO da Secretaria de Orçamento e Finanças 
da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, aprovar os orçamentos dos 
fundos administrados pelos órgãos da Ad­
ministração Federal Direta, inclusive ór­
gãos Autênomos. 

§ 2.° Para fins de acompanhamento e 
avaliação governamental, os orçamentos dos 
fundos que, na forma da legislação vigen­
te, não necessitem da aprovação da autori­
dade referida no parágrafo anterior, serão 
obrigatoriamente encaminhados à Secreta­
ria de Orçamento e Finanças da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da Repú­
blica, até 10 dias a.pós a sua aprovação pela 
autoridade competente, e submetidos, na 
,execução, no que couber, ao disposto no De­
creto n .O 83 .494, de 24 de maio de 19179. 

Art. 5.° É vedado empenhar, transferir Ou 
levar a crédito de qualquer fundo, recursos 
orçamentários que não lhe forem especifica­
mente destinados em lei orçamentária, ou 
em créditoo adicionais 

Art. 6.0 Não se aplica o disposto neste 
Decreto-lei às receitas que, nos termos da 
legislwção em vigor, devam ser transferi­
das aos Estados, Distrito Federal, Municí­
pios e Territórios, bem como as de que tra­
tam os arts. 7'.0 e 8.° do Decreto-lei n.o 
1.437, de 17 de dezembro de 1975, e as re­
aeitas destinadas aos Programas EspeciaiS 
criados pelOS Decretos-leis n.os 1.106, de 16 
de junho de 1970, e 1.179, de 6 de julhO 
de 1971. 

Art. 7,° A partir do exercício financeiro 
de 1983, inclusive, fica extinto o Fundo Na­
cional de Desenvolvimento (FND), e os re~ 
cursos que o integram continuarão compon­
do a lei. orçamentária como recursos ordi­
nários do Tesouro Nacional, sem qualquer 
vinculação a órgão, fundo ou despesa. 

Art. 8.° As fundações instituídas pelO 
Poder Público Federal manterão seus recur­
sos, de qualquer natureza, obrigatoriamente 
no Banco do Brasil S.A., ressalvados os ca­
sos previstos na legislação em vigor. 

Art. 9.° Este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 31 de dezembro de 1979 ; 158.° 
da Independência e 91.° da República. -
JOAO FIGUEffiEDO - KarIos Rischbieter 
- Delfim Nettó. 
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AGEM N.o 290, DE 1986, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros. do 
Oongresso Facional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de ExpoSição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o anexo pro­
jeto de lei que "cria o Fundo de Prevenção, 
Recuperação e de Oombate às drogas. de 
abuso, dispõe sobre os bens apreendidos e 
adquiridos com produto de tráfico ilícito de 
drogas ou atividades correlatas, e dá outras 
providências". 

Brasília, 27 de junho de 1986 - José 
Sarney. 

EXPOSrçAO DE MOTIVOS N.o EM/GM/ 
SA/240, DE 23 DE JUNHO DE 1986, DO 
SENHOR MINISTRO DE EST ano DA 
JUSTIÇA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
públiCa! 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Exr;elência o anexo 
Projeto de Lei que dispõe sobre a criação 
do Fundo de Prevenção, Recuperrução e de 
Combate às Drogas de Abuso - FUNCAB, 
que ficará vinculado ao Conselho Federal 
de Entorpecentes - CONFEN, unidade 
componente da estrutura básica do Minis­
tério da Justiça. 

O referido Projeto de Lei tem em vista 
prover o Conselho Federal de Entorpecen­
tes dos recursos financeiros neceSSoários ao 
desenvohimento de uma política mais efi­
caz no combate ao uso de tóxicos de abuso, 
não só no campo repressivo, mas principal­
mente no campo preventivo, .conforme se 
depreende do artigo quinto do projeto em 
causa.. 

A pena referida no seu art. 4.°, é a de 
que trata o art 91, inciso II da Lei n.O 7.209, 
de 11 de julho de 1984 - CÓdigo Penal -
Parte Geral, bem como o art. 29 e seu pa­
rágrafo 1.0 do Decreto-lei n.O 1.455, de 7 
de abril de 1976. 

Por outro lado, a revogação do § 2.0 do 
art. 34 da Lei n.O 6.368 de 21 de outubro 
de 1976, fará com que ().<) bens apreendidos, 
aos quais forem aplicada a pena de per­
dimento passem imediatamente à guarda 
do CONFEN e sej am incorporados ao seu 
patrimônio após decisão administrativa ou 
judicial proferida em caráter defin~tivo. 

Estou certo Senhor Presidente, que a prA 
sente proposta, que ora submeto à supe~ 
decisão de Vossa Excelência, contribuirá pa­
ra que o Conselho Federal de Entorpecentes., 
dispondo de maiores recursos financeiros, 
possa desenvolver uma Política eficaz no 
combate ao uso de tóxioos de abuso. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
/profundo respeito. - Paulo Brossard de 
Souza Pinto, Ministro da Justiça. 

Centro Gráfico do Senado F1ederla;l - Br:a.silrLa. - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.035, DE 1968 

Cria o Fundo de Prevenção, Recupera­

ção e de Combate às drogas de abuso, dispõe so-

bre os bens apreendidos e adquiridos com pro-

dutos de tráfico ilicito de drogas ou atividades 

correlatas, e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: 

l-- RELATÕRIO 

Este projeto institui o FUNCAB- Fundo de Preven­

ção, Recuperação e de Combate às drogas de abuso, no âmbito do 

Ministério da Justiça, a ser gerido pelo Conselho Federal de 

Entorpecentes. sâo enunciados os recursos do Fundo e concedido 

beneficio fiscal para aqueles que fizerem doações ao mesmo. 

É estabelecido que todo e qualquer bem de valor e­

conõmico, apreendido em decorrência do tráfico de drogas de abu 

so ou utilizado de qualquer forma em atividades ilicitas de pro 

duçâo ou comercialização de drogas abusivas, ou, ainda, que ha-

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

Ja sido adquirido com recursos provenientes do referido tráfi-

co, e perdido em favor da União, constituirá recurso do FUNCAB 

ressalvados os direitos do lesado ou de terceiros de boa f é . 

são previstos, em oito diferentes itens, os des-

tinos desses recursos do FUNCAB. 

É o relatório. 

:ur- VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos da Carta Magna re 

lativamente às quest6es preliminares: compet~ncia ,legislativa 

da União ( art. 89, item XVII), atribuição do Congresso Nacio-

nal ( art. 43, caput ), feitura de lei ordinária ( art. 46, i-

tem 111 ) e legitimidade da iniciativa ( art. 56 ). 

PELO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, juri-

dicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

8.035/86. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

é:.' 

GER 20.01 .0050.5 - (OEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E CO~RCIO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N9 8.035, DE 1986 

(MENSAGEM N9 290/86) 

Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação 

e de Combate às drogas de abuso, dispõe so 

bre os bens apreendidos e adquiridos com pro 

dutos de tráfico ilícito de drogas ou ativi 

dades correlatas, e dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado CELSO SABOIA 

O Projeto de Lei n9 8.035/86, oriundo do Poder 

Executivo, propõe a instituição do FUNCAP - Fundo de Pre­

venção, Recuperação e Controle às Drogas, no âmbito do Mi 

nistério da Justiça, a ser gerido pelo Conselho Federal de 

Entorpecentes (CONFEN). O referido Fundo contará com recur 

sos oriundos de dotações orçamentárias, doações de organis 

mos nacionais e internacionais, bem como pessoas físicas 

ou jurídicas nacionais e estrangeiras, com recursos prove 

nientes da alienação de bens apreendidos em decorrência de 

ações pertinentes ao combate ao tráfico de drogas, bem como 

de multas e emolumentos arrecadados pelos serviços de con 

trole e fiscalização de medicamentos e produtos químicos utl 

lizáveis no fabrico e transformação em drogas. 

GER 20.01.0050.5 
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Esses recursos destinar-se-ão ao custeio de pro 

gramas de formação profissional sobre educação, prevenção, 

tratamento, recuperação, controle e repressão ao uso ou trá 

fico de drogas; a programas de educação preventiva sobre o 

uso de drogas, a programas de esclarecimento ao público, ao 

reaparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, ao 

pagamento de quotas de participação que o Brasil esteja 

obrigado como membro de organismos internacionais ou regio 

nais que se dediquem às questões de drogas de abuso e ou­

tras destinações especificadas no art. 59. 

II - VOTO 

Considerando o incremento 

e o tráfico de drogas de abuso, bem 

decorrem para a saúde, especialmente 

mais facilmente presa dos indivIduos 

que vem tendo o consumo 

como o risco que deles 
4' 

da juventude, que e 

inescrupulosos que se 

dedicam a essas ·~efandas atividades, opinamos pela 

ção da proposta oriunda do Poder Executivo, que é 
alta relevância • 

aprova 

da mais 

Sala das Sessões, em de novembro de 1986. 

~ELSO 
Relator 

SABOIA -

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Ro dete _1LJ,,6, __ _ 

o SR. VICENTE GUABIROBAePDS-MG. Sem revlsao do orador.)- Sr. 

Presidente, 
j 0-/ - ,,~ 
~ projetoYda maior -importancia. Sabemos que)infel izmen- 1 

te) o uso de drogas l::J Pa i s est~- se tornando cada vez mais difundi-

do. 

De sorte que o parecer da Comissao de Finanças e pela apro 

vaçao. 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
NQ 8.035, de 1986 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM iN.o 290/86 

Cria o Fundo de Prevenção, Recupe­
ração e de Combate às drogas de abuso, 
dispõe sobre os bens apreendidos e ad­
quiridos com · produtos de tráfico ilí­
cito de drogas ou atividades correlatas, 
e dá ou as providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Economia, Indústria e Comér­
cio e de Finanças.) 

O Gongresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica instituído, no âmbito do 

Ministério da Justiça, o Fundo de Preven­
ção, Recuperação e de Combate às drogas 
de abuso - FUNCAB, a ser gerido pelo 
Conselho Federal de Entorpecentes 
CONFEN. 

Art. 2.° Constituirão recursos do FUN­
CAB: 

I - dotações específicas estabelecidas no 
orçamento da União; 

II - doações de organismos ou entida­
des nacionais, internacionais ou estrangei­
ras bem assim de pessoas físicas ou jurídi­
cas nacionais ou estrangeiras; 

_ In - recursos provenientes de alienação 
• dos bens de que trata o art. 4.° desta Lei ; 

IV - recursos provenientes de emolu­
mentos e multas, arrecadados no controle 
e fiscalização de drogas e medicamentos 
controlados, bem assim de produtos quími­
cos utilizados no fabrico e transformação 
de drogas de abuso. 

Parágrafo único. Os saldos verificados 
no final de cada exercício serão automati-

camente transferidos para o exercício se­
guinte, a crédito do FUNCAB. 

Art. 3.° As doações em favor do FUN­
CAB, efetuadas por pessoas físicas ou jurí­
dicas declarantes do Imposto de Renda nos 
termos da legislação em vigor, serão dedu­
tíveis da respectiva base de cálculo de inci­
dência do referido imposto, desde que 
devidamente comprovado o recebUmento 
pelo CONF'EN. 

Art. 4.° Todo e qualquer bem de valor 
econômico, apreendido em decorrência do 
tráfico de drogas de abuso ou utilizado de 
qualquer forma em atividades ilicitas de 
produção ou comercialização de drogas abu­
sivas, ou ainda, que haj a sido adquiridO 
com recursos provenientes do referido trá­
fico, e perdido em favor da União, consti­
tuIrá recurso do FUNCAB, ressalvados os 
direitos do lesado ou de terceiros de boa fé 
e após decisão judicial ou administrativa 
tomada em caráter definitivo. 

§ 1.0 As mercadorias a que se refere o 
art. 30 do Decreto-lei n.O 1.455, de 7 de 
abril de 1976, que estejam relacionadas com 
o tráfico de drogas de abuso, sofrerão, após 
sua regular apreensão, as cominações pre­
vistas no referido !Decreto-lei, e as merca­
dorias ou o produto de sua alienação rever­
terão em favor do FUNCAB. 

Art. 5.° Os recursos do FUNCAB serão 
destinados: 

I - aos :programas de formação profis­
sional sobre educação, prevenção, trata­
mento, recuperação, repressão, controle e 
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mtI~1a(J" do uso ou tráfico de drogas de ensão, serão entregues à custódia da auto­

III - aos programas de esclarecimento 
ao público; 

IV - às organizações que desenvolvam 
atividades de fiscalização, controle e repres­
cuperação de usuários; 

V ---< ao reaparelhamento e custeio das 
atividade sde fiscalização, controle e repres­
são ao uso e tráfico ilícito de drogas e pro­
dutos controlados; 

VI - ao pagamento das cotas de parti­
cipação a que o Brasil esteja obrigado como 
membro de Organismos Internacionais ou 
Regionais aue se dediquem às questões de 
drogas de abuso; 

VII - à participação de Represent antes 
e DelegadOS em eventos realizados no Brasil 
ou no exterior aue versem sobre drogas e 
nos quais o Brasil tenha de se fazer repre­
sentar; 

vnr - aos custos de sua própria gestão. 
Art. 6.° O FUNCAB será estruturado de 

acordo com as Normas de Contabilidade PÚ­
blica e Auditoria estabelecidas p~o Go­
verno. devendo ter sua programação apro­
vadl\ na forma prevista pelo Decreto-lei n.o 
1.754, de 31 de dezembro de 1979. 

Art. 7 ° O Poder Executivo baixará os 
atos necessários à regulamentação desta 
Lei. 

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9 ° Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente o § 2.° do art. 34 
da Lei nO 6.368, de 21 de outubro de 1976. 

Brasil1a, de de 1985. 

LEGISLAÇlI.O CITADA 
!lEI N.o 3.368, 

DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre medidas de prevenção 
repressão ao tráfico ilícito e uso inde­
vido de substâncias entorpecentes ou 
que determinem dependência física ou 
psíquica, e dá outras providências. 

. . .... . . .. . . .. .. ...... .. .... . .............. 
Art. 34 . Os veículos, embarcações, aero­

naves e quaisquer outros meios de trans­
porte, assim como os maquinismos, utensí­
lios, instrumentos e objetos de qualquer na­
tureza utilizados para a prática dos crimes 
definidos nesta lei, após a sua regular apre-

ridade competente. 
· . . ..... . ....... . . . ... . ........ .. ..... . . . . . 

§ 2.0 Transitada em julgado sentença 
que declare a perda de qualquer dos bens 
referidos, passarão eles à p ropriedade do 
Estado. 
· .................. . . . ............... . .... . 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 7.209, 
DE 11 DE JULHO DE 1984 

A1téra dispositivos do Decreto-lei n .O 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Có­
digo Penal, e dá outras providências. 

· ........ . ................. . ........ . ..... . 

CAPíTULO VI 
Dos Efeitos da Condenação 

Efeitos Gilnéricos e Específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: 
I - tornar certa a obrigação de indeni­

zar o dano causado pelo crime; e 
II - a perda em favor da União, ressal­

vado o direito do lesado ou de terceiro de 
boa fé; 

a ) dos instrumentos do crime, desde que 
consistam em coisas cujo fabrico, aliena­
ção, uso, porte ou detenção constitua fato 
ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer 
bem ou valor que constitua proveito aufe­
rido pelo agente com a prática do fato cri­
minoso. 
· . ........... . . . .. . . . . . ................. .. . 

DECRETO-LEI N.O 1.455, 
DE 7 DE ABRIL DE 1976 

Dispõe sobre bagagem de passageiro 
procedente do exterior, disciplina o re­
gime de entreposto aduaneiro, estabe­
lece normas sobre mercadorias estran­
geiras apreendidas e dá outras provi­
dências. 

, 

Art. 30. As mercadorias Objeto da pena _ 
de perdimento aplicada em decisão final . 
administrativa poderão ser alienadas ainda 
que o litígio -esteja pendente de aprecl.ação 
judicial, convertendo-se o produto da venda 
em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Na­
cional as quais ficarão caucionadas até a 
decisão definitiva do litígio. 

§ 1.0 Tratando-se de mercadorias de fácil 
c f: terioração ou de semoventes, a alienação, 
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na forma desse artigo, poderá efetuar-se 
antes da decisão final administrativa. 

§ 2.° Nas hipóte&es previstas neste arti­
go, em face de decisão definitiva adminis­
trativa Ou judicial, o produto da venda das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio­
nal constituirá receita da União ou será 
entregue à parte interessada conforme o 
caso. 
. ............... . ... .... . .... ... .. .. .. . .... 
.. ........ . . .. . ........ . . . .... . .... . ....... 

DECRE:l'O-LEI N.o 1.7054, 
[)E 31 DE DEZEMBRO DE 1979 
Altera a composição do Fundo Nacio­

nal de Desenvolvimento, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da 
atribuiç.ão que lhe confere o art. 55, item lI, 
da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 1.0 Fica acrescido ao art. 2.0 da Lei 
~~093, de 2~ de agosto de 1974, o seguinte 

.. . . . . .. . ... . ..... .. .. . .... . .. . .. . .... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

v - os demais recursos do Tesouro 
Nacional, vinculados a órgão, fundo ou 
despesa." 

Art. 2.° Do produto da arreeadação a que 
se referem os itens m e V do art. 2.° da 
Lei n.O 6.093, de 2<9 de agosto de 1974, serão 
transferidos à conta do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento, a partir de 1981, Os se­
guinte percentuaL!i: 

I - em 1981 - 50% (cinqüenta por cen-
to); -

II - a partir de 1982 - 100% (cem por 
cento). 

Art. 3.° A partir do enxercício financeiro 
de 1981, inclusive, as despesas a serem rea­
lizadas pelos órgãos da Administração Fe­
deral Direta, com a aplicação de recursos 
provenientes de operações de crédito, inter­
nas ou externas, deverão estar autorizadas 

t LeL Orçamentária ou em créditos adi­
nais, e a sua execução fica condicionada 
efetivo recolhimento do produto destas 

operações ao banco do Brasil S.A., à conta 
do Tesouro Nacional, bem como à progra­
mal~ão financeira estabelecida para o exer­
cício. 

Art. 4.° Os orçamentos de todos os fun­
dos de qualquer natureza s'erão aprovados 
antes de iniciado o exercício financeiro a 
que se referirem. 

~ 
~o o" 

§ 1.0 Compete ao Ministro- ~'tfu...Be -
cretaria de Planejamento da Presid.ência da 
República, após análise e parecer conclus.1-
'i'O da Secretaria de Orçamento e Finanças 
da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, aprovar os orçamentos dos 
fundos ,administrados pelos órgãos da Ad­
ministração Federal Direta, inclusive ór­
gãos Autênomos. 

§ 2.° Para fins de acompanhamento e 
avaliação governamental, os orçamentos dos 
fundos. que, na forma da legislação vigen­
te, não necessitem da aprovação da autori­
dade referida no parágrafo anterior, serão 
obrigatoriamente encaminhados à Secreta­
ria de Orçamento e Finanças da Secretaria 
de Planej amento da PresidênCia da Repú­
blica, até 10 dias após a sua aprovação pela 
autoridade competente, e submetidos, na 
execução, no que couber, ao disposto no De­
creto n .o 83 .494, de 24 de maio de 19'19. 

Art. 5.° É vedado empenhar, transferir Ou 
levar a crédi.to de qualquer fundo, recursos 
orçamentários que não lhe forem especifica­
mente destinados em lei orçamentária, ou 
em créditos a.dicionais 

Art. 6.° Não se aplica o disposto neste 
I}ecreto-lei às receitas que, nos termos da 
legislal~ão em Vigor, devam ser transferi­
das aos Estados, Distrito Federal, Munici­
'pios e Territórios, bem como as de que tra­
tam os art.... 7.0 e 8.0 do Decreto-lei n.o 
1.437, de 17 de dezembro de 19075, e as re­
ceitas destinadas aos Programas Especiais 
criados pelOS Decretos-leis n .o.s 1.106, de 16 
de junho de 1970, e 1.179, de 6 de julhO 
de 1971. 

Art. 7.° A partir do exercício financeiro 
de 1983, inclusive, fica extinto o Fundo Na­
cional de Desenvolvimento (FND), e os re­
cursos que o integram continuarão compon­
do a lei orçamentária como recursos ordi­
nários do Tesouro Nacional, sem qualquer 
vinculação a órgão, fundo ou despesa. 

Art. 8.° As fundações instituídas pelO 
Poder Público F1ederal manterão seus recur­
sos, de qualquer natureza, obrigatoriamente 
no Banco do Brasil S.A., ressah'ados Os ca­
sos previstos na legislação em vigor. 

Art. 9.° Este Decreto-lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, revogadas as 
dispoSições em contrário. 

Brasília, 31 de dezembro de 1979; 158.° 
da Independência e 91.° da RepÚblica. -
JOAO FIGUEIREDO - Karlos Rischbieter 
- Delfim Netto. 
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Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso' Facional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o anexo pro­
jeto de lei que "cria o Fundo de Prevenção, 
Recuperação e de Combate às drogas de 
abuso, dispõe sobre os bens apreendidos e 
adquiridos com produto de tráfico ilicito de 
drogas ou atividades correlatas, e dá outras 
providências". 

Brasília, 27 de junho de 1986 - José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o EM/GM/ 
SA/240, DE 23 DE JUNHO DE 1986, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
JUSTIçA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o anexo 
Projeto de Lei que dispõe sobre a criação 
do Fundo de Prevenção, Recuper3!ção e de 
Combate às Drogas de Abuso - FUNCAB, 
que ficará vinculado ao Conselho Federal 
de Entorpecentes - CONFEN, unidade 
componente da estrutura básica do Minis­
tério da Justiça. 
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O referido Projeto de Lei tem em vista 
prover o Conselho Federal de Entorpecen­
tes dos recursos financeiros necessários ao 

. desenvohimento de uma politica mais efi­
. caz no combate ao uso de tóxicos de abuso, 

não só no campo repressivo, mas principal-
mente no campo preventivo, conforme se 
depreende do artigo quinto do projeto em 
causa.. 

A pena referida no seu 'art. 4.°, é a de 
que trata o art 91, inciso II da Lei n.O 7.209, 
de 11 de julho de 1984 - Código Penal -
Parte Geral, bem como o art. 29 e seu pa­
rágrafo 1.0 do Decreto-lei n.!> 1.455, de 7 
de abril de 1976. 

Por outro lado, a revogação do § 2.° do 
art. 34 da Lei n.O 6.368 de 21 de outubro 
de 1976, fará com que os bens apreendidos, 
aos quais forem aplicada a pena de per­
dimento passem imediatamente à guarda 
do CONFEN e sejam incorporados ao seu 
patrimônio após decisão administrativa ou 
judicial proferida em caráter definltivo. 

Estou c,erto Senhor Presidente, que a p, ­
sente proposta, que ora submeto à supe 
decisão de Vossa Excelência, contribuirá ' ­
ra que o Conselho Federal de Entorpecentes, 
dispondo de maiores recursos financeiros, 
possa desenvolver uma Política eficaz no 
combate ao uso de tóxioos de abuso. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu mais 
/profundo respetto. - Paulo Brossard de 
Souza Pinto, Ministro da Justiça. 

Oentro Gráfico do Senado FedeJ:la,1 - Bra.sília - DF 
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PROJETO DE LEI nQ 8.035-A, de 1986 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nQ 8.035-B, de 1986 

Cria o Fundo de Prevenção, Recupe­
ração e de Combate às Drogas de 
Abuso, dispõe sobre os bens apreen­
didos e adquiridos com produtos de 
tráfico ilícito de drogas ou ativi­
dades correlatas, e dá outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q. Fica instituído, no âmbito do Minis­

tério da Justiça, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate 

às Drogas de Abuso - FUNCAB, a ser gerido pelo Conselho Federal 

de Entorpecentes - CONFEN. 

Art. 2Q. Constituirão recursos do FUNCAB: 

I - dotações específicas estabelecidas no or-

çamento da União; 

11 - doações de organlsmos ou entidades naClO­

nalS, internacionais ou estrangeiras, bem corno de pessoas físicas 

ou jurídicas nacionais ou estrangeiras; 

111 - recursos provenientes da alienação dos 

bens de que trata o art. 4Q desta lei; 

IV - recursos provenientes de emolumentos e 

multas, arrecadados no controle e fiscalização de drogas e medi­

camentos controlados, bem corno de produtos químicos utilizados no 

fabrico e transformação de drogas de abuso. 

Parágrafo único. Os saldos verificados no fi­

nal de cada exercício serão automaticamente transferidos para o 

exercício seguinte, a crédito do FUNCAB. 

~ 

Art. 3Q. As doações em favor do FUNCAB, efe­

tuadas por pessoas físicas ou jurídicas declarantes do Imposto de 

Renda nos termos da legislação em vigor, serão dedutíveis da res­

pectiva base de cálculo de incidência do referido imposto, desde 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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que devidamente comprovado o recebimento pelo CONFEN . 

Art. 4º. Todo e qualquer bem de valor econômi­

co, apreendido em decorrência do tráfico de drogas de abuso ou 

utilizado de qualquer forma em atividades ilícitas de produção ou 

comercialização de drogas abusivas, ou ainda, que haja sido ad­

quirido com recursos provenientes do referido tráfico, e perdido 

em favor da União, constituirá recurso do FUNCAB, ressalvados os 

direitos do lesado ou de terceiros de boa-fé e após decisão judi­

cial ou administrativa tomada em caráter definitivo. 

Parágrafo único. As mercadorias a que se refe­

re o art. 30 do Decreto-lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, que 

estejam relacionadas com o tráfico de drogas de abuso, sofrerão, 

após sua regular apreensão, as cominações previstas no referido 

Decreto-lei, e as mercadorias ou o produto de sua alienação re­

verterão em favor do FUNCAB. 

Art. 5º. Os recursos do FUNCAB serão destina-

dos: 

I - aos programas de formação profissional so­

bre educação, prevenção, tratamento, recuperação, repressão, con­

trole e fiscalização do uso ou tráfico de drogas de abuso; 

11 - aos programas de educação preventiva sobre 

o uso de drogas de abuso; 

111 - aos programas de esclarecimento ao públi-

co; 

IV - às organizações que desenvolvam atividades 

específicas de tratamento e recuperação de usuários; 

V - ao reaparelhamento e custeio das a t ivida­

des de fiscalização, controle e repressão ao uso e tráfico ilíci­

tos de drogas e produtos controlados; 

VI - ao pagamento das cotas de participação a 

que o Brasil esteja obrigado como membro de organlsmos interna­

cionais ou regionais que se dediquem às questões de drogas de 

abuso; 

VII - à participação de representantes e delega­

dos em eventos realizados no Brasil ou no exterior que versem so­

bre drogas e nos quais o Brasil tenha de se fazer representar; 

VIII - aos custos de sua própria gestão. 

Art. 6º. O FUNCAB será estruturado de acordo 

om as normas de contabilidade pública e auditoria estabelecidas 

20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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-pelo Governo, devendo ter sua programaçao aprovada na forma pre-

vista pelo Decreto-lei nº 1.754, de 31 de dezembro de 1979. 

Art. 7º. O Poder Executivo baixará os atos 

necessários à regulamentação desta lei. 

Art. 8º. Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

Art. 9º. Revogam-se as disposições em con 

trário, especialmente o § 2º do art. 34 da Lei nº 6.368, de 21 

de outubro de 1976. 

REDAÇÃO, de dezembro de 1986. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



.' 

Bras íl ia , ~ de dezembro de 1986 . 

N'? 

/ -
I, I i C· 

Encaminha Projeto de Lei 
n'? 8 . 035 - , de 1986 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Exce 
l~ncia , nos termos do Art . 134 do Regimento Comum , o Proje 
to de Lei n'? 8 . 035 - , de 1986, que "cria o fundo de Preven 
ção , Recuperação e de Combate às drogas de abuso - FUNCAB , 
dispõe sobre os bens apreendidos e adquiridos com produtos 
de tráfego ilícito de drogas ou atividades correlatas, e dá 
outras prov id~ncias ", apreciado pela Câmara dos Deputados , 
nos termos do Art . 51 da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para reno ­
var a Vossa Excel~ncia os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração . 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Senador ENÉAS FARIAS 

/ 
.......r>< I A 

>:" c }~.A-c;> /'- 7/ / 1 

JOSÉ FREJAT 
Secrétário, no exercício 
Primeira Secretaria 

DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
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Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação 
e de Combote às Drogas de Abuso, dispõe 
sobre os bens apreendidos e adquiridos 
com produtos de tráfico illcito de dro­
°gas ou atividades correlatas, e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica instituldo, no âmbito do 
da Justiça, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate 
de Abuso - FUNCAB, a ser gerido pelo Conselho Federal de 
tes - CONFEN. 

Ministerio 
às Drogas 

Entorpecen-

Art. 29 - Constituirão recursos do FUNCAB: 

I - dotações especlficas estabelecidas no orçamento 
da União; 

11 - doações de organismos ou entidades nacionais,in 
ternacionais ou estrangeiras, bem como de pessoas flsicas ou jurldicas 
nacionais ou estrangeiras; 

111 - recursos provenientes da alienação dos bens de 
que trata o art. 49 desta lei; 

IV - recursos provenientes de emolumentos e multas, 
arrecadados no controle e fiscalização de drogas e medicamentos con­
trolados, bem como de produtos qUlmicos utilizados no fabrico e trans­
formação de drogas de abuso. 

Parágrafo unico - Os saldos verificados no final de 
cada exerclcio serão automaticamente transferidos para o exerclcio se­
guinte, a credito do FUNCAB. 



2. 

Art. 39 - As doações em favor do FUNCAB, efetuadas 
por pessoas flsicas ou jurldicas declarantes do Imposto de Renda nos 
termos da legislação em vigor, serão dedutlveis da respectiva base de 
cãlculo de incidência do referido imposto, desde que devidamente com­
provado o recebimento pelo CONFEN. 

- . Art. 49 - Todo e qualquer bem de valor economlCO, 
apreendido em decorrência do trãfico de drogas de abuso ou utili zado 
de qualquer forma em atividades illcitas de produção ou comercializa­
ção de drogas abusivas, ou ainda, que haja sido adquirido com recursos 
provenientes do referido trãfico, e perdido em favor da União consti­
tuirã recurso do FUNCAB, ressalvados os direitos do lesado ou de ter­
ceiros de boa-fê e após decisão judicial ou administrativa tomada em 
carãter definitivo. 

Parãgrafo unico - As mercadorias a que se refere o 
art. 30 do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de abril de 1976, que estejam re 
lacionadas com o trãfico de drogas de abuso, sofrerão, após sua regu~ 
lar apreensão, as cominações previstas no referido Decreto-lei, e as 
mercadorias ou o produto de sua alienação reverterão em favor do 
FUNCAB. 

-Art. 59 - Os recursos do FUNCAB serao destinados: 

I - aos programas de formação profissional sobre 
educação, prevenção, tratamento, recuperação, repressão, controle e 
fiscalização do uso ou trãfico de drogas de abuso; 

11 - aos programas de educação preventiva sobre o 
uso de drogas de abuso; 

111 - aos programas de esclarecimento ao publico; 

IV - às organizações que desenvolvam atividades esp~ 
clficas de tratamento e recuperação de usuãrios; 

V - ao reaparelhamento e custeio das atividades de 
fiscalização, controle e repressão ao uso e trãfico illcitos de drogas 
e produtos controlados; 

VI - ao pagamento das cotas de participação a que o 
Brasil esteja obrigado como membro de organismos internacionais ou re­
gionais que se dediquem às questões de drogas de abuso; 

I I 

• 
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3. 

VII - ã participação de representantes e delegados em 

eventos realizados no Brasil ou no exterior que versem sobre drogas e 

nos quais o Brasil tenha de se fazer representar; 

VIII - aos custos de sua própria gestão. 

Art. 69 - O FUNCAB sera estruturado de acordo com 

as normas de contabilidade publica e auditoria estabelecidas pelo Go­

verno, devendo ter sua programação aprovada na forma prevista pelo De­

creto-lei n9 1.754, de 31 de dezembro de 1979. 

Art . 79 - O Poder Executivo baixara os atos necessa 

rios ã regulamentação desta lei. 

blicação. 
Art. 89 - Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrario,es 

pecialmente o § 29 do art. 34 da Lei n9 6.368, de 21 de outubro de 

1976. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em i1 de dezembro de 1986. 

-----
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EMENTA 

PROJETO DE LEI N,· 8.035 de 19 86 

Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação ede Combate as Drogas 

sobre os bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico ilícito de 

dades correlatas, e dá outras providências. 

de Abuso, dispõe 

ANDAMENT O 

18.06.86 

07.08.86 

26.11.86 

drogas ou 

AVISO N9 403-SUPAR/86 PROTOCOLO N9 00060 - 30.06.86 

. MESA 

Despacho:, Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, Indústria 

Comércio e de Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. , 
'I , DCN 19.06.86, pago 6197, col. 02: 
, 

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA 
Distribuído ao relator, Dep. RONALDO CANEDO. 

DCN 16.08.86, pág. 7718, ' cal. az .• 

PLENARIO ) 

, 

ativi 

e 

Requer~mento dos Dep. Pimenta da Veiga, " líder do PMDB; Gastone Righi, líder do 
PTB e José Lourenço, líder do PFL, solicitando URGENCIA para este projeto. 
Em votação o requerimento. APROVADO. 

verificação de votação solicitada pelo Dep. Amaral Netto, líder do PDS. 

SIM; 157, NÃO; 21, ABST; 04 - TOTfL; 182. 

Adiada a votação por FA LTA DE QUORUM. 
DCN 

VIDE VERSO '" 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 290;86) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

RazOes do 'veto-publicadas no 

, 
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DAME NTO 
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27 . 11.86 

02 . 12 . 86 
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PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, pendente de pareceres: das Comissões de Constituição e Justiça, Economia, Indústria e Co-

m~rcio e de Finanças. 

CPL. 8.035/86) 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Pimenta da Veiga , líder do PMDB; Gastone Righi, líder do PTB e Jos~ Lourenço,lí 

der do PFL , solicitando URGtNCIA para este projeto. 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente ~nunci~ a Discussão Onica . 
• 

O Sr . Presidente designa o Dep. Erani MUller para proferir parecer em 

Justiça , que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

O Sr . Presidente designa o Dep. Celso Sabóia para proferir parecer em 

tria e Comércio, que conclui pela aprovação. 

substituição 

legislativa. 

substituição 

~ 

Comissão de Constituição 
a e 

~ 

Comissão de Economia, Indús 
a 

O Sr . Presidente designa ° Dep . Vicente Guabiroba par a proferir parecer em substituição à Comissão de Finanças, 

qu~ conclui pela aprovaçao. 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de Emenda pelo Dep. AMARAL . NETTO. 

Volta à CCJ , CEIC e CF . 
DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

f lido e vai a imprimir, 

tituição e Justiça , pela 

tendo pareceres dos Relatores designados pela. Mesa em substituição às Comissões: de Cons 

-
constitucionalidade, juridicidacle e técnica legislativa; de Economia, Indústria e Comév-

cio e de Finanças , pela aprovação . Pendente de parecer das Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, Indús 

tria e Comércio e de Finanças à EMENDA DE PLENÁRIO . 

(PL . 8 . 035 - A/86) . 
DCN 
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\ CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Continuação f 1 s . 02 

CEL· Seç50 d. Slnóps. 

ANDAMENTO 

04 .1 2 . 86 

03 .12 . 86 

04 . 12.86 

PROJETONQ 8.035/86 

PLENÁRIO (9: 30 hs) 

O Sr . Presidente anunCla a Votação em r . 

O Sr. Presidente designa o Dep . Eran~ "I 

e Justiça, que conclui pela constitue ' ,l.' 

O Sr . Presidente designa o Dep . Brabo ~r \ 1 l) 

IndGstria e Comércio , que conc l ui pela rejp~ç3o . 

.(rlr par ece r em substituição à Comissão de Constituição 

'lici!ade , técnica legisltiva e , no mérito, pela re j eição . 

IT'd proferir parecer em substituição à Comissão de Economia, 

O Sr . Presidente designa o Dep. Vicente .Guabiroba para proferir parecer em substituição à Comissão de Finanças , 

que conclui pela rejeição . 

~ncaminhamento da votação do projeto pela lle~ . Irma Passoni . 

Em votação a Emenda de ,Plenário: REJEITADA . 

Em votação o Projeto: APROVADO (com abstenção d o PT). 

Vai á Redação Final. 

DCN 

COMISSÃO DE REDACÃO 

Aprovada unanimemente a Redação final oferecida pelo relator , Dep . DILSON FANCHIN . 

PLENÁRIO (9:30 hs) 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal . 

(PL. 8.035 - B/86). 

DCN 

DCN 

AO SENADO FEDERAL , PELO Of. ~6;Z 

, . 
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Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação 
e de Combate às Drogas de Abuso, dispõe 
sobre os bens apreendidos e adquiridos 
com produtos de trãfico illcito de dro­
gas ou atividades correlatas, e dã ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica instituldo, no âmbito do 
da Justiça, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate 
de Abuso - FUNCAB, a ser gerido pelo Conselho Federal de 
tes - CONFEN. 

Ministerio 
às Drogas 

Entorpecen-

Art. 29 - Constituirão recursos do FUNCAB: 

da União; 
I - dotações especlficas estabelecidas no orçamento 

II - doações de organismos ou entidades nacionais,in 
ternacionais ou estrangeiras, bem como de pessoas flsicas ou jurldicas 
nacionais ou estrangeiras; 

III - recursos provenientes da alienação dos bens de 
que trata o art. 49 desta lei; 

IV - recursos provenientes de emolumentos e multas, 
arrecadados no controle e fiscalização de drogas e medicamentos con­
trolados, bem como de produtos qUlmicos utilizados no fabrico e trans­
formação de drogas de abuso. 

Parãgrafo unico - Os saldos verificados no final de 
cada exerclcio serão automaticamente transferidos para o exerclcio se­
guinte, a credito do FUNCAB. 



• 

• 

2. 

Art. 39 - As doações em favor do FUNCAB, efetuadas 
por pessoas flsicas ou jurldicas declarantes do Imposto de Renda nos 
termos da legislação em vigor, serão dedutlveis da respectiva base de 
calculo de incidência do referido imposto, desde que devidamente com­
provado o recebimento pelo CONFEN. 

Art. 49 - Todo e qualquer bem de valor econômico, 
apreendido em decorrência do trafico de drogas de abuso ou utilizado 
de qualquer forma em atividades illcitas de produção ou comercializa­
ção de drogas abusivas, ou ainda, que haja sido adquirido com recursos 
provenientes do referido trafico, e perdido em favor da União consti­
tuira recurso do FUNCAB, ressalvados os direitos do lesado ou de ter­
ceiros de boa-fe e apôs decisão judicial ou administrativa tomada em 
carater definitivo. 

Paragrafo unico - As mercadorias a que se refere o 
art. 30 do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de abril de 1976, que estejam re 
lacionadas com o trafico de drogas de abuso, sofrerão, apos sua regu~ 
lar apreensão, as cominações previstas no referido Decreto-lei, e as 
mercadorias ou o produto de sua alienação reverterão em favor do 
FUNCAB. 

-Art. 59 - Os recursos do FUNCAB serao destinados: 

I - aos programas de formação profissional sobre 
educação, prevenção, tratamento, recuperação, repressão, controle e 
fiscalização do uso ou trafico de drogas de abuso; 

II - aos programas de educação preventiva sobre o 
uso de drogas de abuso; 

III - aos programas de esclarecimento ao publico; 

IV - às organizações que desenvolvam atividades esp~ 
clficas de tratamento e recuperação de usuarios; 

V - ao reaparelhamento e custeio das atividades de 
fiscalização, controle e repressão ao uso e trafico illcitos de drogas 
e produtos controlados; 

VI - ao pagamento das cotas de participação a que o 
Brasil esteja obrigado c~mo membro de organismos internacionais ou re­
gionais que se dediquem as questões de drogas de abuso; 
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3. 

VII - ã participação de representantes e delegados em 
eventos realizados no Brasil ou no exterior que versem sobre drogas e 
nos quais o Brasil tenha de se fazer representar; 

VIII - aos custos de sua própria gestão. 

Art. 69 - O FUNCAB serã estruturado de acordo com 
as normas de contabilidade publica e auditoria estabelecidas pelo Go­
verno, devendo ter sua programação aprovada na forma prevista pelo De­
creto-lei n9 1.754, de 31 de dezembro de 1979. 

Art. 79 - O Poder Executivo baixarã os atos necessã 
rios ã regulamentação desta lei . 

blicação. 
Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrãrio,es 
pecialmente o § 29 do art. 34 da Lei n9 6.368, de 21 de outubro de 
1976. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em tj de dezembro de 1986 . 
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Aviso n9 1026-SUPAR. 

Em 22 de dezembro de 1 986. 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.560, de 19 de dezembro de 1986. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

I 
I 
\ 

I 

"-
MARCO MACIEL 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENtAS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 

. 1 
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EXCELENTlsSH10 SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "cria o Fundo de Preven 

ção, Recuperaçao e de Combate às Drogas de Abuso, dispõe sobre os 

bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico ilicito de 

drogas ou atividades correlatas, e dá outras providências". Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, 

dois autógrafos do texto ora convertido na Lei n9 7.560, de 19 de 

dezembro de 1986. 

Brasilia, 

;--' 

em 22 de dezembro 

• ,/ l' 

/ ,/ 
,/ ' .(.é 

/ -

//~ 7 --~/ / . '/(../CL / -
I 

de 1 986. 
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Cria o Fundo de Prevenção, Recu­
peração e de Combate às Drogas de 
Abuso, dispõe sobre os bens 
apreendidos e adqui r idos com pro­
dutos de tráfico ilícito de dro­
gas ou atividades correlatas, e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica instituído, no âmbito do Munisté­

rio da Justiça, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas 

de Abuso - FUNCAB, a ser gerido pelo Conselho Federal de Entorpecentes -

CONFEN. 

Art. 29 - Constituirão recursos do FUNCAB: 

I - dotações específicas estabelec i das no orça-

mento da União; 

11 - doações de organismos ou enti dades nacio­

nais, internacionais ou estrangeiras, bem corno de pessoas físicas ou JU­

rídicas nacionais ou estrangeiras; 

111 - recursos provenientes da alienação dos bens 

de que trata o art. 49 desta Lei; 

IV - recursos provenientes de emolumentos e mul­

tas, arrecadados no controle e fiscalização de drogas e medicamentos 

controlados, bem corno de produtos químicos utilizados no fabrico e 

transformação de drogas de abuso. 

parágrafo único - Os saldos verificados no final 

de cada exercício serao automaticamente transferidos para 

seguinte, a crédito do FUNCAB. 

.. . o exerC1ClO 

Art. 39 - As doações em favor do FUNCAB, e f etua­

das por pessoas físicas ou jurídicas declarantes do Imposto de Renda nos 

termos da legislação em vigor, serão dedutíveis da respectiva base de 

cálculo de incidência do referido imposto, desde que devidamente compro­

vado o recebimento pelo CONFEN. 

Art. 49 - Todo e qualquer bem de valor econômi-
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2 . 
co, apreendido em decorrência do tráfico de drogas de abuso ou utilizado 

de qualquer forma em atividades ilicitas de produção ou comercialização 

de drogas abusivas, ou ainda, que haja sido adquirido com recursos pro­

venientes do referido tráfico,e perdido em favor da União constituirá 

recurso do FUNCAB, ressalvados os direitos do lesado ou de terceiros de 

sofrereão,boa-fé e após decisão judicial ou administrativa tornada em ca­

ráter definitivo. 

Parágrafo único - As mercadorias a que se refere 

o art. 30 do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de abril de 1976, que estejam 

relacionadas com o tráfico de drogas de abuso, sofrerão, após sua regu­

lar apreensão, as cominações previstas no referido Decreto-lei, e as 

mercadorias ou o produto de sua alienação reverterão em favor do FUNCAB. 

Art. 59 - Os recursos do FUNCAB serao destina-

dos: 

I - aos programas de formação profissional sobre 

educação, prevenção, tratamento, recuperação, repressão, controle e fis­

calização do uso ou tráfico de drogas de abuso; 

II - aos programas de educação preventiva sobre o 

uso de drogas de abuso; 

III - aos programas de esclarecimento ao público; 

IV - às organizações que desenvolvam atividades 

especificas de tratamento e recuperação de usuários; 

V ao reaparelhamento e custeio das atividades 

de fiscalização, controle e repressão ao uso e tráfico ilicitos de dro­

gas e produtos controlados; 

VI - ao pagamento das cotas de participação a que 

o Brasil esteja obrigado corno membro de organismos internacionais ou re­

gionais que se dediquem às questões de drogas de abuso; 

VII - à participação de representantes e delegados 

em eventos realizados no Brasil ou no exterior que versem sobre drogas e 

nos quais o Brasil tenha de se fazer representar; 

VIII - aos custos de sua própria gestão. 

Art. 69 - O FUNCAB será estruturado de acordo 
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3. 
com as normas de contabilidade pública e auditoria estabelecidas pelo 

Governo, devendo ter sua programação aprovada na forma prevista pelo De­

creto-lei n9 1.754, de 31 de dezembro de 1979. 

Art. 79 - O Poder Executivo baixará os atos ne­

cessários à regulamentação desta Lei. 

Art. 89 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrá­

rio, especialmente o § 29 do art. 34 da Lei n9 6.368, de 21 de outubro 

de 1976. 

SENADO FEDERAL, EM ./11 DE DEZEMBRO DE 1986 

, -
JOSE FRAGELLI 

PRESIDENTE 

MGS. 
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Le iN. o 7.56 O I de 19 de dezembro de 1986 

Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 
Combate ãs Drogas de Abuso , dispõe sobt'e os 
bens apreendidos e adqu iridos com produtos de 
tra fi co i li ci to de dt~ogas ou a ti vi dades corre 
latas, e dâ outras pt·o vid~nci as . 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica instituldo, no âmbito do f.1i 
nis terio da Justiça, o Fundo de Prevenção , ReE:uperação e de 

Comb ate ãs Drogas de Abuso - FUNCAB, a ser gerido pelo Con 
selho Federal de Entorpec entes - CONFEN. 

Art. 29 - Constituirão recursos do FUNCAB: 

I - dotaçõ es especificas estabelecidas noor 
çamento da União; 

II - doações de organlslllos ou entidades nacio 
nals, internacionais ou estrangeiras, bem como de pessoas 
fisicas ou jurldicas nacionais ou estrangeiras; 

III - recursos proveni entes da alienação dos 
bens de que trata o art. 49 desta Lei; 

IV - recursos provenientes de enlolumentos e 
multas, arrecadados no cOfltrol e e fiscal ização ele JrogJ5 c 

medic ame ntos controlados, bem C0l110 cJ(~ rrodutos Cluilll icos uti 

liz ados no fabrico e transfornlaç ão de drogas de abuso. 

, .. 
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Parãgrafo ~nico - Os saldos verificados no final 

de cada exerclcio serão automaticamente transferidos para o exer 

clcio seguinte, a cr~dito do FUNCAB. 

Art. 39 - As doações em favor do FUNCAS, efetuil 

das por pessoas flsicas ou jurldicas declarantes do Inlpo s to de 

Renda nos termos da legislilção em vl'gor, serão dedutlveis da 

respectiva base de cãlculo de incid~nciil do referido imposto, 

desd e que devida ~ ente comprovado o recebimento pelo CONFEN. 

Art. 49 - Todo e qualquer bem de valor econômico, 

apreendido em decorr~ncia do trãfico de drogas de abuso ou uti 

lizado de qualquer forma em atividades illcitas de produção ou 

comercialização de drogas abusivas, ou ainda, que haja sido ad 

qui rido com recursos provenientes do referido trãfico, e perdi 

do em favor da União constituirã recurso do FUNCAB, ressalvados 

os direitos do lesado ou de terceiros de boa-f~ e ap6s decisão 
judicial ou administrativa tomada em carãter definitivo. 

Parãgrafo unico - As mercadorias a que se refere 

o art. 30 do Decreto-lei n9 1.455, de 7 de abril de 1976, que 

estejam relacionadas com o trãfico de drogas de abuso, sofrerão, 

an6s sua regular apreensão, as cominações previstas no referi 

do Decreto-lei, e as mercadorias ou o produto de sua alienação 

reverterão em favor do FUNCAS. 

-Art. 59 - Os recursos do FUNCAB serao destinados: 

I - aos programas de formação profissional sobre 

educação, prevenção, tratamento, recuperação, repressão,contrQ 

le e fiscalização do use:'.., ou trãfico de drogas-- ofre abuso; 

11 - aos programas de educação preventiva sobre o 
-

uso de drogas de abuso; 

111 - aos programas de esclarecimento ao p~blico; 

IV - às organizações que desenvolvam atividades es 

pecificas de tratamento e recuperação de usuãrios; 
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v - ao reaparelhamento e custeio das atividades de 

fiscalização, controle e repressão ao uso e tr~fico ilTcitos de 

drogas e produtos controlados; 

VI - ao pagamento das cotas de participação a que o 

Brasil esteja obrigado como membro de organismos internacionais 

ou regionais que se dediquem âs questões de drogas de abuso; 

VII - â participação de representantes edelegados em 

eventos reali zados no Brasil ou no exterior que versem sobre dro 

gas e nos qU~lS o Brasil tenha de se fazer representar; 

VIII - aos custos de suapr6pria gestão. 

Art. 69 - O FUNCAB ser~ estruturado de acordo com 

as normas de contabilidade publica e auditoria estabelecidas p~ 

lo Governo, devendo ter sua programação aprovada na forma . previ~ 

ta pelo Decreto-lei n9 1.754, de 31 de dezembro de 1979. 

Art. 79 - O Poder Executivo baixarã os atos neces 

sãrios â regulamentação desta Lei. 

Art. 89 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua p~ 

blicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrãrio, 

especialmente o § 29 do art. 34 da Lei nQ 6.368, de 21 de outu 

bro de 1976. 

1659 da 

BrasTlia, 

Independência e 

em 19 de dezembro 

989 da Republica. 

de 1 986; 

• • 
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SJv1 N9.J1 o G Em /3 de março de 1987 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 157,de 

1986, (nO 8.035, de 1986, na Câmara) aprovado pelo Congresso Nacional 

e sancionado pelo Senhor Presidente da República, que" cria o Fundo de 

Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso, dispõe sobre 

os bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico ilIcito dedro 

gas ou atividades correlatas, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta consi 

deração. 

SENADOR C~LHÃES 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 
Em ~03/87. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

- ~ 5YV-~ ~çyC 
Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. /9· 

' . .e. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.035, DE 1986 

Cria o Fundo de Prevenção, Recupera-

ção e de Combate às Drogas de Abuso, dispõe so 

bre os bens apreendidos e adquiridos com pro 

dutos de tráfico ilicito de -drogas ou ativida 

des correlatas e dá outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: DEP. RONALDO CANEDO 

R E L A T Ó R I O 

Este projeto de lei, encaminhado à deliberação 

parlamentar pela Mensagem n9 290/86, institui, no ãmbito do 

Ministério da Justiça, o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 

-Combate as Drogas de Abuso- FUNCAB, a ser gerido pelo Conselho 

Federal de Entorpecentes- CONFEN. A proposição, dentre outros 

itens, dispõe sobre: 

- recursos do Fundo i 

- permissão para que doações ao Fundo sejam dedu 

tiveis do imposto de rendai 

- perda, em favor do Fundo, de todo e qualquer bem 

de valor econõmico apreendido em decorrência do tráfico de dro-

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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gas ou utilzado, de qualquer forma, em atividades ilícitas de 

produção ou comercialização de drogas abusivas; 

- destinação dos recursos do Fundo, principal-

mente para programas de formação profissional, educação preve~ 

tiva, esclarecimentos ao publico, reaparelhamento e custeio de 

atividades de fiscalização, custos de sua própria gestão; 

- estruturação do Fundo segundo as normas de 

contabilidade publica e auditoria estabelecidas pelo Governo. 

VOTO DO RELATOR 

, 
Quanto as preliminares de admissibilidades, na-

da a opor pois se trata de matéria da competência legis l ativa 

da União ( art. 8º,item XVII, da Lei Maior) e da atribuição do 

Congresso ( art. 43, caput , do mesmo texto basico), sendo legi-

tima a iniciativa presidencial (art. 56). 

' . Não ha reparos relativamente a técnica legislati 

va utilizada. 

O exame do mérito revela que se trata de matéria 

conveniente e oportuna, devendo merecer nossa aprovação. Com 

efeito, os males sociais e pessoais trazidos pelo consumo de dro 

gas abusivas representa hoje, sem sombra de duvidas, uma séria 

ameaça, principalmente para nossa juventude. 

GER 20.01 .0050.5 
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Estou certo de que a criação do Fundo e medida eficiente 

na exata medida em que, conforme esta acentuado na Exposição de Moti 

vos do Ministro da Justiça, capacitara o Conselho Federal de Entorpe-

centes a dispor de recursos financeiros necessarios ao desenvolvimento 

de uma politica mais eficaz no combato ao uso de toxicos de abuso, não 

so no campo repressivo mas principalmente no preventivo . 

Aprovando este projeto, está o Congresso Nacional ofere-

cendo ao Poder Executivo condições razoáveis para que esse problema , 

que e crescente, diminua de intensidade e possa ser erradicado em 

nosso Pais. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 

deste Projeto de Lei nº 8.035, de 1986 

Sala da Comissão, em 

o~ 
DEPUTADO ONALDO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.035-A, DE 1986 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PRO 

JETO DE LEI N9 8.035/86, que "cria o Fundo de 

Prevenção, Recuperação e de Combate às drogas 

de abusoi dispõe sobre os bens apreendidos e 

adquiridos com produtos de tráfico ilícito de 

drogas ou atividades correlatas e dá outras pro 

vidências" . 

RelatoD : 

R E L A T Ó R I O 

Foi oferecida em plenário, pelo nobre Líder Ama­

ral Neto, emenda mandando suprimir o art. 49 do projeto, assim 

redigido: 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

" Art. 49 Todo e qualquer bem de valor 

econômico, apreendido em decorrência do tráfico 

de drogas de abuso ou utilizado de qualquer forma 

em atividades ilícitas de produção ou comerciali­

zação de drogas abusivas, ou ainda, que haja sido 

adquirido com recursos provenientes do referido 

tráfico, e perdido em favor da União, constituirá 

l 
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recurso do FUNCAB, ressalvados os direitos do le 

sado ou de terceiros de boa fé e após decisão JU 

dicial ou administrativa, tornada em caráter defi 

nitivo". 

VOTO DO RELATOR 

Quanto à admissibilidade da emenda, nada a opor 

pois a mesma obedece aos requisitos da Carta Magna relativamen 

te à atribuição do Congresso, à legitimiêade da iniciativa e 

à competência legislativa da União. 

Quanto ao mérito, data venia, discordo do nobre au 

tor da proposição de plenário. Esses bens, convém notar, já es 

tão perdidos em favor da União, conforme aliás está expresso 

no art. 91 da Lei n9 7.209, de 11 de julho de 1984. Assim, pare 

ce-me da maior oportunidade e conveniência que esses bens, pro-

duto do tráfico, constituam recursos do Fundo que se dispõe a 

combater esses mesmo tráfico. 

PELO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, juri 

dicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição 

da Emenda oferecida em Plenário ao Projeto de Lei n9 8.035/86. 

Sala da Comissão, em ,) t.( /;;2// t 

Relator 
GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) c::=-::::::::::::::::::=---



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COM~RCIO 

PROJETO DE LEI N9 8.035, DE 1986 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO ao Projeto 

de Lei n9 8.035/86, que "cria o Fundo de preven 

ção, Recuperação e de Combate às drogas de abu 

SOi dispõe sobre os bens apreendidos e adquiri 

dos com produtos de tráfico ilícito de drogas 

ou atividades correlatas e dá outras providên-

cias." 

Relator: Deputado CELSO SABÓIA 

I - RELATÓRIO 

-Oriundo do Poder Executivo, o projeto propoe a 

instituição do FUNCAB - Fundo de Prevenção, Recuperação e 

Controle às Drogas, no âmbito do Ministério da Justiça, a 

ser gerido pelo Conselho Federal de Entorpecentes (CONFEN). 

Dentre os recursos com que referido Fundo contará incluem­

se aqueles provenientes da alienação de bens apreendidos em 

decorrência do tráfico de drogas de abuso ou utilizados de 

(~ualquer forma em atividades ilícitas de produção ou comer 

cialização de drogas abusivas, ou ainda, que hajam sido ad 

quiridos com recursos provenientes do referido tráfico, e 

perdidos em favor da União, ressalvados os direitos do lesa 

do ou de terceiros de boa fé. 

Sem justificativa, o Deputado Amaral Netto apre 

sentou em ?lenário Emenda propondo a supressão do artigo 49 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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do Projeto de Lei n9 8.035/86, que autoriza a alienação de 

todo e qualquer bem de valor econômico porventura apreendi 

do pela fiscalização. 

II - VOTO DO RELATOR 

-Entendo que a supressao do referido art. 49 de 

terminará uma injustificada redução dos recursos com que po 

derá contar o "FUNCAB". 

Portanto, o meu voto é pela manutenção do tex 

to original e conseqüente rejeição da Emenda. 

Sala das Sessões, em de dezembro de 1986 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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SM NC? C{3J.. Em Jl1 de dezembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 58, § 10 da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei (n9 8.035, de 1986, na Câmara dos Deputados, e 157, de 1986, no 

Senado) que "cria o Fundo de Prevenção, Recuperaçao e de Combate 
, 
as 

Drogas de Abuso, dispõe sobre os bens apreendidos e adquiridos com 

produtos de tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta consi 

deraçao. 

Prime ro Secretário, em exercício 
PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~ /12/86. Ao Senhor da Mesa. 

Deputado SANFORD 
Primeiro 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 
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